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JUDICIÁRIO

Ministro acusado de crime sexual
Jovem de 18 anos denunciou Marco Buzzi, do STJ, por tentar agarrá-la em uma praia de Santa Catarina. STF e CNJ também apuram o caso

O 
Supremo Tribunal Fede-
ral (STF), o Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ) e 
o Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ) investigam, simul-
taneamente, a denúncia de im-
portunação sexual contra o mi-
nistro Marco Buzzi. O magistra-
do, que integra o STJ, foi acusado 
de tentar agarrar uma jovem de 
18 anos em uma praia de Balneá-
rio Camboriú (SC). Nos bastido-
res, os integrantes das duas Cor-
tes superiores se dizem “choca-
dos” com a notícia — e não des-
cartam a possibilidade de apo-
sentar o ministro compulsoria-
mente ainda neste ano. 

No STJ, foram sorteados os 
ministros Raul Araújo, Isabel 
Gallotti e Antonio Carlos Fer-
reira como membros da co-
missão encarregada da apura-
ção. A decisão ocorreu após o 
presidente do tribunal convo-
car, de última hora, uma sessão 
somente com os integrantes da 
Corte. Foi vetada a transmis-
são on-line e o acesso do pú-
blico ao local.

“O Pleno do Superior Tribunal 
de Justiça, reunido em sessão ex-
traordinária, deliberou, por una-
nimidade, pela instauração de 
sindicância para a apuração dos 
fatos atribuídos ao ministro Mar-
co Aurélio Buzzi”, diz o comuni-
cado do STJ. 

No Supremo, o processo tem 
caráter criminal, podendo le-
var a uma condenação de Mar-
co Buzzi. O relator será o ministro 
Nunes Marques. No CNJ, a inves-
tigação tem natureza administra-
tiva (com a possível aplicação de 
medidas contra o magistrado, co-
mo afastamento das funções). A 
corregedoria é chefiada pelo mi-
nistro Mauro Campbell, que tam-
bém pertence ao STJ. Buzzi tem 
foro privilegiado, e as apurações 
tramitam em sigilo. 

A vítima registrou ocorrên-
cia na Polícia Civil de São Pau-
lo. A jovem e a família passavam 
uns dias na casa de praia do mi-
nistro, no balneário. Ela rela-
tou que estava no mar quando 

percebeu a aproximação dele, 
que a agarrou na sequência — 
ela disse que tentou se desven-
cilhar ao menos três vezes, mas 
Buzzi insistiu em forçar o conta-
to. Quando conseguiu se soltar, 
pediu ajuda aos pais. A moça é 
filha de um casal de amigos do 
magistrado. O fato teria ocorri-
do em 9 de janeiro.

Na noite de ontem, o presi-
dente do STJ convocou uma ses-
são plenária de última hora com 
os integrantes do tribunal. Foi 
vetada a transmissão on-line e o 
acesso do público ao local. A au-
diência foi agendada para discu-
tir “assuntos institucionais”, mas 
a expectativa era discutir a crise 
gerada pelo caso.

Defesas  

Por meio de nota, o magistra-
do negou a acusação. “O minis-
tro Marco Buzzi informa que foi 
surpreendido com o teor das in-
sinuações divulgadas por um si-
te, as quais não correspondem aos 
fatos. Repudia, nesse sentido, to-
da e qualquer ilação de que tenha 
cometido ato impróprio”, diz o co-
municado. 

O CNJ ressaltou que o caso 
está  tramitando no âmbito da 
Corregedoria Nacional de Justi-
ça, em sigilo, como determina a 
legislação brasileira. “Tal medi-
da é necessária para preservar a 
intimidade e a integridade da ví-
tima, além de evitar a exposição 

indevida e a revitimização. A 
Corregedoria colheu nesta ma-
nhã depoimentos no âmbito do 
processo”, afirma. 

A defesa da jovem também se 
manifestou e disse prezar pela priva-
cidade da jovem de 18 anos. “Como 
advogado da vítima e de sua famí-
lia, informamos que, neste momen-
to, o mais importante é preservá-los, 
diante do gravíssimo ato praticado. 
Aguardamos rigor nas apurações e 
o respectivo desfecho perante os ór-
gãos competentes”, declarou a banca.  

Importunação 

Marco Buzzi tomou posse no 
STJ em 2011, indicado pela en-
tão presidente da República Dilma 

Rousseff. O magistrado completou 
68 anos de idade, ontem, dia em 
que a acusação veio à tona. Ele foi 
nomeado para ocupar a vaga dei-
xada pelo ex-ministro Paulo Me-
dina, que teve sua aposentadoria 
compulsória decretada pelo CNJ 
por corrupção. 

A advogada Michelle Heringer, 
especialista em gerenciamento e 
prevenção de assédio e discrimi-
nação, ressalta que o caso deve ser 
enquadrado como importunação. 
No caso de assédio sexual, é preci-
so ter uma posição de superiorida-
de hierárquica ou uma ascendên-
cia ligada ao exercício de emprego, 
cargo ou função. 

“Se não houver relação de 
hierarquia ou subordinação, a 

conduta pode se enquadrar como 
uma importunação sexual — que 
consiste na prática de ato libidino-
so, sem o consentimento da outra 
pessoa, independente de vínculo 
profissional ou institucional. A pe-
na é mais elevada de 1 a 5 anos de 
reclusão”, explicou. 

Dependendo das circunstâncias 
apuradas, no entanto, a análise po-
de ser ampliada. “O eventual uso 
de prestígio, influência da autori-
dade institucional, poderia agra-
var a análise da conduta, especial-
mente do ponto de vista ético e ins-
titucional. Nesse caso, além da res-
ponsabilização penal, podem exis-
tir consequências administrativas, 
disciplinares e até institucionais”, 
diz Michelle Heringer. 

Acusado de importunação sexual em uma praia de SC, ministro do STJ Marco Buzzi nega a denúncia, feita por uma jovem de 18 anos

Divulgação 

 » LUANA PATRIOLINO

STF vota restrições às redes sociais de juízes
O Supremo Tribunal Federal 

(STF) retomou, ontem, o julga-
mento das normas para uso de re-
des sociais por juízes impostas pe-
lo Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ). Até o momento, o placar es-
tá em 5x0 pela manutenção do re-
gramento, que rege a conduta dos 
magistrados nas plataformas digi-
tais. O CNJ proibiu, por exemplo, 
manifestações sobre casos em an-
damento. O julgamento foi suspen-
so antes do voto do ministro Luiz 
Fux, que está de licença médica 
(se recupera de uma pneumonia). 
Votaram os ministros Alexandre 
de Moraes, relator do caso; Nunes 
Marques, Cristiano Zanin; André 
Mendonça; e a ministra aposenta-
da Rosa Weber, que registrou seu 
voto antes de deixar a Corte.

Em suas manifestações, mi-
nistros rebateram críticas feitas à 
atuação do STF, e defenderam as 
restrições já existentes à atuação 
de juízes. O julgamento ocorre em 
meio a questionamentos sobre a 
atuação de ministros no caso do 
Banco Master, como Moraes e Tof-
foli, e em meio à discussão para se 
criar um código de conduta aos in-
tegrantes do Supremo, capitanea-
da pelo presidente da Casa, Ed-
son Fachin.

As regras foram criadas em 2019 
pelo CNJ e questionadas em duas 
ações pela Associação dos Juízes 
Federais do Brasil (Ajufe) e pela As-
sociação dos Magistrados do Brasil 
(AMB), que defendem que a nor-
ma é muito dura e limita a liber-
dade de expressão dos juízes. Pela 
normativa, eles são proibidos de 
publicar manifestações de apoio 
político, comentar o andamento 
de casos ou publicar notícias fal-
sas. Também devem manter o de-
coro, evitar publicações que pre-
judiquem a imagem do Judiciário 

 » VICTOR CORREIA
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Se não houver 
relação de 
hierarquia ou 
subordinação, a 
conduta pode se 
enquadrar como 
uma importunação 
sexual — que 
consiste na 
prática de ato 
libidinoso, sem 
o consentimento 
da outra pessoa, 
independentemente 
de vínculo 
profissional ou 
institucional”

Michelle Heringer, advogada

Na magistratura, nós não somos livres para dar 
opinião política partidária ou eleitoral. É disso 
que se trata”

Dias Toffoli, ministro do STF

O magistrado está impedido de julgar qualquer 
causa que tenha como advogado seus 
familiares”

Alexandre de Moraes, ministro do STF

e evitar autopromoção. Em caso de 
descumprimento, os juízes ficam 
sujeitos a medidas disciplinares.

Palestras

O julgamento das ações come-
çou em 2022, de forma virtual, mas 
foi enviado para o plenário físico 
após pedido de destaque do mi-
nistro Nunes Marques. A retomada 
ocorreu na primeira sessão da Cor-
te após a abertura do Ano Judiciá-
rio, na segunda-feira. Em seu voto, 

o relator Alexandre de Moraes rea-
firmou sua posição anterior pela 
manutenção das regras, e disse que 
a iniciativa do CNJ apenas esten-
de às redes sociais restrições que 
já existem ao cargo de juiz. “Não 
há nenhuma carreira pública com 
tantas vedações como a magistra-
tura. Já começam com as vedações 
constitucionais. O magistrado não 
pode fazer mais nada na vida, só 
o magistério. No magistério, pode 
dar aulas, pode dar palestras. E, co-
mo o magistrado só pode dar aulas 

e só pode dar palestras, passaram a 
demonizar palestras dadas por ma-
gistrados”, afirmou Moraes.

Alvo de questionamentos sobre 
o contrato que sua esposa, a advo-
gada Viviane Barci de Moraes, fir-
mou com o Banco Master, o minis-
tro criticou o que chamou de “no-
tícias fraudulentas” sobre os privi-
légios de membros do Judiciário. 
“O magistrado não pode ter liga-
ção com o processo que julga. To-
dos os magistrados, inclusive os 
magistrados desta Suprema Corte, 

não julgam nunca nenhum caso 
que tenham ligação. O magistrado 
está impedido de julgar qualquer 
causa que tenha como advogado 
seus familiares”, frisou. 

O escritório chefiado pela es-
posa de Moraes tinha um contra-
to de R$ 129 milhões para atuar 
na defesa do banco em ações ju-
diciais. O ministro afirma, porém, 
que a empresa não atuou em ca-
sos envolvendo a compra do Ban-
co Master pelo BRB, operação que 
foi o pivô do escândalo por fraudes 

financeiras na instituição. Em ou-
tro trecho de seu voto, Moraes tam-
bém defendeu que juízes podem 
ser sócios em empresas, desde que 
não sejam dirigentes. 

Sócios sem mando

O ministro Dias Toffoli, que 
também tem sua atuação no caso 
Master questionada, concordou. 
“Vários magistrados são fazendei-
ros, são donos de empresas. Eles, 
não exercendo a administração, 
têm todo o direito aos dividendos”, 
disse o ministro. Sobre as regras do 
CNJ para uso de redes sociais, Tof-
foli também defendeu sua manu-
tenção. Citou em seu voto que mui-
tos magistrados passam a atuar na 
política e se manifestar após a apo-
sentadoria, mas que isso é proibido 
no exercício do cargo, e deve valer 
também nas plataformas. 

“Na magistratura, nós não so-
mos livres para dar opinião polí-
tica partidária ou eleitoral. É dis-
so que se trata”, enfatizou. No caso 
Master, o ministro foi criticado por 
ter levado o processo ao Supremo. 
Também foi questionado por, lo-
go antes, ter feito uma viagem de 
avião particular ao lado do advo-
gado Augusto de Arruda Botelho, 
que representa o banco.

As regras do CNJ não se apli-
cam a ministros do Supremo, ape-
nas a instâncias inferiores. Ainda 
assim, o julgamento é visto como 
um precursor do código de condu-
ta que Fachin quer criar para os mi-
nistros. A discussão é relatada pela 
ministra Cármen Lúcia. Dentre os 
principais pontos em questão es-
tão a obrigatoriedade de divulgar 
a agenda dos magistrados, limitar 
a participação em eventos com lo-
bistas e advogados, e limitar tam-
bém o valor cobrado por palestras.  
Atualmente, não há unanimidade 
na Corte sobre a criação do código.


